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SIGLAS UTILIZADAS  

 

 

CC ð Código Civil 

CEPEJ - Comissão Europeia para a Eficácia da Justiça, do Conselho da Europa 

CITIUS - Sistema Informático dos Tribunais, gerido pelo Ministério da Justiça 

CPC - Código de Processo Civil 

CPEE ð Comissão para a Eficácia das Execuções (Portugal) 

CPPT - Código de Processo e Procedimento Tributário. 

DGPJ ð Direcção-Geral da Política de Justiça 

ECS ð Estatuto da Câmara dos Solicitadores, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 226/2008, de 

20 de Novembro 

UIHJ ð União Internacional dos Huissiers de Justice e Oficiais de Justiça (Agentes de Execução) 

SISAAE ð Sistema Informático de Suporte à Actividade dos Agentes de Execução, gerido pela 

Câmara dos Solicitadores 
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PARTE I  

METODOLOGIA ADOPTADA  PARA O EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA LEGAL  

DE EMISSÃO DE RECOME NDAÇÕES 

 

1. COMPETÊNCIA LEGAL DA CP EE PARA EMITIR RECOM ENDAÇÕES SOBRE A 

EFICÁCIA E A FORMAÇÃ O DOS AGENTES DE EXECUÇÃO 

 

A Comissão para a Eficácia das Execuções (CPEE) é um órgão novo e independente criado pelo 

Decreto-Lei n.º 226/2008, de 20 de Novembro, que entrou em funcionamento no dia 31 de Março 

de 2009, data de entrada em vigor da generalidade do referido diploma legal. 

 

A CPEE conta, por um lado, com a composição plural e multidisciplinar do Plenário, o qual 

funciona como plataforma de comunicação entre todos os intervenientes que representam o 

universo da Justiça, designadamente os operadores judiciários e os utentes e consumidores da 

Justiça, constituindo um fórum de discussão e de apresentação de soluções para os problemas 

geradores de ineficácia das execuções, e, por outro lado, conta com a experiência recolhida no 

quotidiano pelo Grupo de Gestão, braço executivo da Comissão, que exerce as competências 

disciplinares e de fiscalização dos agentes de execução e prepara todos os documentos para o 

exercício pelo Plenário das competências legais que lhe estão cometidas. 

 

Assim, o Plenário da CPEE tem competência para: 

a) Emitir recomendações sobre a formação dos agentes de execução; 

b) Emitir recomendações sobre a eficácia das execuções; 

c) Definir o número de candidatos a admitir em cada estágio de agente de execução; 

d) Escolher e designar a entidade externa responsável pela elaboração, definição dos critérios de 

avaliação e avaliação do exame de admissão a estágio de agente de execução; 

e) Aprovar o relatório anual de actividade. 

 

É, pois, ao Plenário da Comissão que compete a emissão de recomendações sobre a formação 

dos agentes de execução e sobre a eficácia das execuções, ao abrigo da alínea a) do artigo 69.º-

C e da alínea a) do n.º 1 do artigo 69.º-F, ambas do ECS.  
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Por sua vez, ao Grupo de Gestão compete: 

a) Instruir os processos disciplinares de agentes de execução; 

b) Aplicar as penas disciplinares aos agentes de execução; 

c) Destituir agentes de execução com fundamento em actuação processual dolosa ou negligente 

ou em violação grave de dever que lhes seja imposto, nos termos do n.º 6 do artigo 808.º do 

Código de Processo Civil; 

d) Proceder a inspecções e fiscalizações aos agentes de execução; 

e) Nomear agentes de execução para integrar as comissões de fiscalização e designar a entidade 

externa responsável pelas fiscalizações e inspecções bienais previstas no artigo 131.º do 

Estatuto da Câmara dos Solicitadores; 

f) Decidir as questões relacionadas com os impedimentos e suspeições do agente de execução; 

g) Preparar os documentos e realizar os procedimentos necessários ao exercício, pelo Plenário, 

das seguintes competências: 

i) Definição do número de candidatos a admitir em cada estágio de agente de execução; 

ii) Escolha e designação da entidade externa responsável pela elaboração, definição dos 

critérios de avaliação e avaliação do exame de admissão a estágio de agente de 

execução; 

iii) Aprovação do relatório anual de actividade. 

h) Instaurar de imediato processo disciplinar no caso de se verificar falta de provisão em 

qualquer conta-cliente ou se houver existência de indícios de irregularidade na respectiva 

movimentação, nos termos do n.º 1 do artigo 125.º do Estatuto da Câmara dos Solicitadores; 

i) No caso referido no ponto anterior, determinar as medidas cautelares que considere 

necessárias, podendo ordenar a suspensão preventiva do agente de execução, designando 

outro agente de execução que assuma a responsabilidade das execuções em curso e a gestão 

das contas-clientes, nos termos do n.º 2 do artigo 125.º do Estatuto da Câmara dos 

Solicitadores; 

j) Assegurar todos os procedimentos necessários no caso de substituição do agente de 

execução decorrente de processo disciplinar, de destituição do agente de execução ou de 

outra decisão da CPEE; 

k) Instaurar processo disciplinar sempre que o relatório elaborado pelo agente de execução 

substituto acerca da situação das execuções, com os respectivos acertos de contas, indicie a 
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existência de irregularidades, nos termos do n.º 5 do artigo 129.º do Estatuto da Câmara dos 

Solicitadores; 

l) Executar o que para tal seja incumbido pelo Plenário da CPEE. 

 

Na sua reunião de dia 23 de Março de 2010, o Plenário da CPEE deliberou por unanimidade 

incumbir o Grupo de Gestão de preparar os documentos e realizar todas as diligências necessárias à 

recolha de informações e contributos, e organização dos mesmos, tendo em vista a emissão de 

recomendações sobre a formação dos agentes de execução e sobre a eficácia das execuções a 

aprovar pelo Plenário. 

Com efeito, a actividade desenvolvida diariamente pelo Grupo de Gestão de preparação do exercício 

das competências legais pelo Plenário, de cooperação com as entidades representadas no seio 

Plenário (v.g. o Grupo de Trabalho para a implementação das comunicações electrónicas entre 

CITIUS, SISAAE e sistemas informáticos do Ministério das Finanças e do Ministério do Trabalho e 

Solidariedade Social), e de exercício das competências exclusivas do Grupo de Gestão relativas à 

disciplina, destituição e fiscalização dos agentes de execução, é muito importante para se proceder à 

análise da eficácia das execuções cíveis e permite traçar o perfil técnico-jurídico e deontológico do 

agente de execução em Portugal, sendo assim essencial à emissão das recomendações sobre a 

eficácia e formação dos agentes de execução. 

 

 

2. METODOLOGIA  

 

Atendendo à relevância da competência legal de emissão de recomendações, a CPEE segue uma 

metodologia específica que garante que as recomendações emitidas têm por base dados científicos e 

se pautam por elevados critérios de rigor e excelência, orientando-se para a resolução dos problemas 

identificados durante o primeiro ano de funcionamento da CPEE e de vigência do Decreto-Lei n.º 

226/2008, de 20 de Novembro. 

Em simultâneo, a CPEE decidiu formular este conjunto de recomendações no final do primeiro ano 

de vigência do Decreto-Lei n.º 226/2008, de 20 de Novembro, que ocorreu no dia 31 de Março de 

2010, visando desta forma uma análise amadurecida do recente regime jurídico em vigor há apenas 

um ano. 
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Assim, entendeu o Plenário da CPEE que o procedimento de emissão de recomendações sobre a 

eficácia das execuções e sobre a formação dos agentes de execução deveria orientar-se pelas 

seguintes fases, de seguida sumariamente explicitadas: 

a) A identificação de problemas; 

b) As sugestões recebidas pela CPEE; 

c) A conferência internacional òPromover a Eficácia das Execu­»esó; 

d) Os critérios de análise da CPEE; 

e) Os dados estatísticos dos sistemas informáticos CITIUS e SISAAE; 

f) Os dados estatísticos da actividade da CPEE. 

 

 

2.1. A IDENTIFICAÇÃO DE PRO BLEMAS 

 

Atendendo a que o início de vigência de qualquer regime legal frequentemente suscita dúvidas de 

interpretação e aplicação da lei, devido à mudança por si mesma, a DGPJ em conjunto com a CPEE 

elaboraram o Manual de Perguntas e Respostas sobre a Acção Executiva e Compilação da Legislação, tendo em 

vista ultrapassar as questões prementes e facultar o alcance e a razão de ser das medidas legais em 

vigor, numa linguagem acessível aos operadores judiciários e aos consumidores da Justiça.  

 

Durante o primeiro ano de vigência do Decreto-Lei n.º 226/2008, de 20 de Novembro, e de 

funcionamento da CPEE foram identificados problemas que afectaram a celeridade e eficiência das 

execuções cíveis (ou seja, a sua eficácia), os quais, por motivos de exposição, podem ser agrupados 

em 7 grandes áreas merecedoras de atenção pela CPEE, a saber: 

I. Publicação da regulamentação prevista na lei; 

II.  Aplicação das medidas legais (desenvolvimento informático em especial); 

1. Sistema CITIUS; 

2. Sistema SISAAE; 

3. Interoperabilidade entre os sistemas CITIUS e SISAAE;  

4. Interoperabilidade entre os sistemas CITIUS, SISAAE e os sistemas informáticos 

dos serviços de finanças e de segurança social; 

5. Criação da aplicação informática para gestão processual dos processos 

disciplinares e de fiscalização da CPEE; 
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III.  Divulgação do regime legal em vigor há 1 ano; 

IV. Alterações regulamentares; 

V. Alterações Legislativas ð Acção Executiva; 

VI. Alterações Legislativas ð Outros Regimes Jurídicos; 

VII.  Quanto à CPEE. 

 

No que respeita à formação inicial dos agentes de execução, foram identificados os seguintes 

problemas, que por facilidade de exposição, são apresentados em 4 grandes áreas, a saber: 

I. Aplicação das medidas legais (desenvolvimento informático em especial); 

a) Disponibilização de informação relevante para o estágio de forma dispersa no 

sítio da Câmara dos Solicitadores; 

b) Impossibilidade de o agente de execução estagiário ser nomeado pelo Exequente 

para processos executivos (cfr. o n.º 12 artigo 118.º do ECS) e de praticar todos 

os actos em processos executivos para os quais, não sendo nomeado pelo 

Exequente, seja solicitado a intervir pelo seu patrono de estágio. 

II.  Organização geral (questões logísticas e informáticas) 

a) As aulas do 1.º Estágio de Agente de Execução, cuja Sessão de Abertura Solene 

teve lugar em 27 de Fevereiro de 2010, tiveram início no dia 11 de Março de 2010, 

pelo que o 1.º Período deveria findar entre Maio e Junho de 2010. No entanto, 

verifica-se que o Exame de Aferição encontra-se marcado para 17/07/2010, não 

tendo tido início o 2.º Período do Estágio dentro do prazo legal de 3 meses (cfr. o 

n.º 6 do artigo 118.º do ECS); 

b) Frequente alteração do calendário das aulas, em todos os centros de estágio, com 

desvantagem para a organização da actividade pelo agente de execução estagiário, 

e aumento das despesas de deslocação dos estagiários, em especial, aqueles que se 

deslocam dos arquipélagos da Madeira e dos Açores; 

c) No âmbito das aulas sobre o SISAAE, inexistência de computadores portáteis 

suficientes e de Internet para todos os agentes de execução estagiários; 

d) Dificuldades decorrentes da distribuição geográfica dos 300 agentes de execução 

estagiários em apenas três locais: Porto, Coimbra e Lisboa (em especial, para os 

agentes de execução estagiários com domicílio profissional no Alentejo, Algarve 

arquipélagos da Madeira e dos Açores). 
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III.  Calendário, Programa e Formadores  

a) Desacompanhamento e falta de informação/coordenação sistematizada; 

b) Falta de publicação dos conteúdos programáticos de cada uma das disciplinas; 

c) Falta de formação inicial uniforme, que permita uma correcta e equitativa 

avaliação final de todos os agentes de execução estagiários; 

d) Apresentação de trabalho durante o primeiro período do estágio, sem previsão no 

Regulamento de Estágio; 

e) Recebimento pela CPEE de dúvidas suscitadas por agentes de execução 

estagiários relativamente ao disposto nos artigos 120.º e 121.º do ECS;  

f) Falta de divulgação dos currículos e da aptidão científico-pedagógica dos 

formadores. 

IV. Resolução de Outros Problemas 

a) Dúvidas de interpretação e aplicação da alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 22.º 

do Regulamento de Estágio, no que se refere ao conceito de acto que constitua 

intervenção em procedimento judicial; 

b) Problemas de nomeação do patrono para os agentes de execução estagiários que 

não indicaram patrono para o primeiro estágio de agente de execução. 

 

Relativamente à formação inicial e contínua dos agentes de execução, o Grupo de Gestão da 

CPEE, no âmbito da sua competência disciplinar e de fiscalização, identificou as dificuldades dos 

agentes de execução em sede de formação técnico-jurídica e deontológica, tendo erigido como 

critérios de análise da CPEE a conduta disciplinar dos agentes de execução e os dados resultantes 

das fiscalizações dos agentes de execução, nos quais atentaremos adiante (infra, Parte II, n.º 4). 

 

Os problemas que continuam por resolver foram objecto das recomendações que a CPEE entende 

por oportuno emitir, elencadas infra, Parte III. 
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2.2. AS SUGESTÕES RECEBIDAS PELA CPEE 

 
A) SOBRE A EFICÁCIA  DAS EXECUÇÕES 

 
Tendo em vista a resolução dos problemas supra agrupados por áreas, a CPEE, para além dos 

trabalhos no seio do Plenário e do Grupo de Gestão1: 

a) Constituiu Grupos de Trabalho tendo em vista encontrar as melhores soluções:  

i) Grupo de Trabalho para a implementação das comunicações electrónicas ð o resultado final dos 

trabalhos está para muito breve, constituindo em exemplo único na Europa de 

sucesso na interoperabilidade entre 4 sistemas electrónicos no âmbito da acção 

executiva: CITIUS, SIAAE, sistema informático do Ministério das Finanças e 

sistema informático do Ministério do Trabalho e Solidariedade Social; 

ii) Projecto òAcção de Proximidade à Maior Litig©nciaó (APML) ð criação de 2 Grupos de 

Trabalho Locais (começarão os seus trabalhos no 2.º semestre de 2010); 

b) Promoveu a realização de visitas aos tribunais, tendo em vista conhecer as suas instalações, 

participar em reuniões de trabalho, designadamente realizadas entre juízes, oficiais de justiça, 

agentes de execução e mandatários judiciais, a fim de discutir uniformização de 

procedimentos e elucidar algumas questões práticas sobre o novo regime jurídico da acção 

executiva (v.g. sobre as comunicações electrónicas, sobre dados estatísticos; sobre 

interpretação de normas jurídicas), verificando, in loco, os recursos disponíveis, de modo a 

recolher as opiniões e experiências dos juízes de execução e oficiais de justiça que 

diariamente e na prática lidam com o processo executivo. Destacam-se as seguintes visitas e 

reuniões: 

i) Juízos de Execução de Lisboa (Maio/Junho de 2009); 

ii) Juízo de Execução de Oeiras (22 de Janeiro de 2010); 

iii) Juízos de Execução da Comarca da Grande Lisboa Noroeste (12 de Fevereiro de 

2010 e 8 de Julho de 2010); 

iv) Juízes de Execução da Comarca do Baixo-Vouga (12 de Março de 2010 e 2 de Julho 

de 2010); 

                                                 
1 Faz-se aqui uma breve síntese das actividades que se encontram elencadas no Relatório Anual de Actividades da CPEE 
2009/2010 (entre Março de 2009 e Março de 2010). 
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c) Suscitou questões junto do Conselho Superior de Magistratura, as quais obtiverem um 

resultado positivo imediato (por exemplo, o problema de utilização de meios informáticos 

levantados no Tribunal de Pombal). 

 

A CPEE recebeu ainda na sua sede 62 (sessenta e dois) exposições e/ou contributos dos cidadãos 

em geral e das empresas, consumidores da Justiça, e bem assim de Agentes de Execução relativos à 

eficácia dos agentes de execução, os quais foram compilados no âmbito do Processo n.º 99/2009 

(òProblemas existentes no sistemas inform§ticosó CITIUS e SISAAE) e do Processo n.º 253/2009 

(òContributos para a efic§cia das execu­»esó). 

No âmbito destas comunicações, a CPEE recebeu 15 sugestões enviadas por agentes de execução, 

mandatários judiciais, tribunais e pelo cidadão comum especificamente como contributos para a 

eficácia das execuções, nos termos melhor descritos na Figura seguinte (Figura 1): 

 

 

Fig. 1: Contributos recebidos pela CPEE (Fonte: Comissão para a Eficácia das Execuções) 

 

Paralelamente, o Grupo de Gestão carreou múltiplas sugestões, por ter tido oportunidade de, no 

exercício das suas competências disciplinares e de fiscalização, verificar no terreno, questões 

relacionadas com a actuação dos Agentes de Execução e que podem justificar a emissão de 

recomendações pelo Plenário da CPEE. 
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Atendendo a que as recomendações sobre a eficácia das execuções e sobre a formação dos agentes 

de execução constituem o cerne da actividade a desenvolver pelos Vogais designados para o Plenário 

da CPEE, o debate e a interacção das diferentes perspectivas e contributos permitirá a emissão de 

recomendações com um carácter global, pluralista e democrático. 

 

B) SOBRE A FORMAÇÃO DOS AGENTES DE EXECUÇÃO 
 

 

Tendo em vista a resolução dos problemas supra agrupados por áreas, a CPEE, para além dos 

trabalhos no seio do Plenário e do Grupo de Gestão, recolheu contributos junto dos agentes de 

execução estagiários, tendo promovido sessões de esclarecimento e recolhido informações quanto 

ao decurso do estágio e resultados da formação ministrada, através deslocações aos Centros de 

Estágio, a saber2: 

a) Centro de Estágio do Porto - dias 30/04/2010, 28/05/2010 e 02/07/2010; 

b) Centro de Estágio de Lisboa - dia 02/07/2010; 

c) Centro de Estágio de Coimbra - dia 09/07/2010. 

 

A CPEE recebeu igualmente as seguintes sugestões, no âmbito do Processo n.º 48/2010 

(òContributos para a emiss«o de recomenda­»es sobre a forma­«o dos agentes de execu­«oó): 

a) A desadequação da carga horária reservada para o processo executivo, uma vez que, 

contrariamente ao esperado, verificam-se grande lacunas dos estagiários nesta matéria, 

nomeadamente no que respeita à legitimidade das partes, aos limites do título executivo, à 

certeza, exigibilidade e liquidez da obrigação exequenda; 

b) Importância de incluir uma disciplinar de Direito Civil, onde matérias como as Garantias das 

Obrigações possam ser revistas, nomeadamente no que respeita aos efeitos da existência de 

direitos reais de garantia ou de aquisição, numa carga horária total de 9 horas; 

  

                                                 
2 Faz-se aqui uma breve síntese das actividades que se encontram elencadas no Relatório Anual de Actividades da CPEE 
2009/2010 (entre Março de 2009 e Março de 2010). 
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c) Pedido formulado por agente de execução para emissão de despacho judicial de autorização 

para consulta das bases de dados da administração tributária, da segurança social, das 

conservatórias do registo predial, comercial e automóvel e de outros registos e arquivos 

semelhantes, como é o caso dos serviços de identificação civil, para efeitos de recolher 

informações sobre a identificação do executado, dos seus bens e respectiva localização; 

d) Dúvida de agente de execução quanto a excepções dilatórias e competência do agente de 

execução para o seu conhecimento. 

 

Acrescem os contributos recolhidos nas visitas realizadas pela CPEE aos tribunais3, que indicaram a 

necessidade de formação contínua dos agentes de execução nas seguintes matérias: 

a) Direitos Reais; 

b) Tramitação processual ð efeitos dos incidentes declarativos na execução, 

citações/notificações; 

c) Prática forense ð necessidade de actualização das minutas disponíveis no SISAAE. 

 

Importa ainda ponderar os pedidos de informação enviados à CPEE e formulados por agente de 

execução, na medida em que os mesmos indiciem problemas na formação dos agentes de execução. 

Até à presente data a CPEE recebeu 25 pedidos de informação de índole geral, que se encontram 

arquivados no Processo n.º 144/2009, dos quais 8 foram enviados por agentes de execução, 

salientando-se a dúvidas verificadas quanto aos seguintes assuntos: 

a) Penhora de salários e momento em que a mesma se torna efectiva; 

b) Efeitos de acordo de pagamento a prestações celebrado entre as partes; 

c) Incompatibilidades e impedimentos aplicáveis aos agentes de execução (a que acrescem os 

pedidos de verificação de impedimento efectuados por agente de execução, sem indicação 

como tal e sem fundamento legal); 

d) Admissibilidade de consulta de processos físicos por advogado; 

e) Forma de realização de citação de credores. 

  

                                                 
3 Cfr. Ponto 2.2., al. A), supra. 
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2.3. A CONFERÊNCIA INTERN ACIONAL òPROMOVER A EFICćCIA DAS 

EXECU¢íESó 

 

O Plenário da Comissão entendeu que a competência para a emissão de recomendações deveria ser 

exercida após promoção de um alargado debate sobre a matéria, o que motivou a deliberação do 

Plen§rio, tomada na reuni«o de 19/01/2010, de organizar a 1.Û Confer°ncia Internacional òPromover a 

Eficácia das Execuçõesó, evento que decorreu nos dias 18 e 19 de Junho, e que permitiu auscultar e 

albergar os contributos de peritos nacionais e estrangeiros sobre a matéria: neste evento destaca-se a 

presença de Leo Netten, Presidente da União Internacional dos Huissiers de Justice e dos Oficiais de 

Justiça (UIHJ), Bernard Menut, 1.º Vice-Presidente da UIHJ, Guillaume Payan, Professor da 

Universidade de Maine e perito da UIHJ, Alain Bobant, Presidente da Federação das TTP, e John 

Marston, Presidente do Grupo de Trabalho para a Eficácia das Execuções, da Comissão Europeia 

para a Eficácia da Justiça, do Conselho da Europa (CEPEJ). 

 

No âmbito da 1.ª Conferência Internacional òPromover a Eficácia das Execuçõesó, e em face da extensão 

do Programa e do elevado nível académico dos oradores nacionais e internacionais convidados, 

foram elaboras as Conclusões da Conferência Internacional òPromover a Eficácia das 

Execuçõesó, que pela sua enorme relevância enquanto contributo para a emissão das 

recomendações pela CPEE, se anexam ao presente documento, dele fazendo parte integrante 

(ANEXO I  - CONCLUSÕES DA CONFERÊNCIA INTERNACIONAL òPROMOVER A EFICÁCIA DAS 

EXECUÇÕESó). 

 

Igualmente com o intuito de recolher os contributos do público em geral, o Grupo de Gestão 

elaborou um Boletim de Recolha de Contributos que disponibilizou durante a realização da 1.ª 

Confer°ncia Internacional òPromover a Eficácia das Execuçõesó, tendo em vista coligir as respostas e 

opiniões da assistência, tendo sido recolhidos 29 Boletins com as sugestões constantes do mesmo, 

com os resultados descritos na Figura seguinte (Figura 2): 
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SUGESTÕES DA CPEE 
N. º DE VOTOS 

FAVORÁVEIS 

Assegurar a efectiva extinção das acções executivas pendentes por falta 
de bens do devedor ð aplicação do artigo 833.º-B/6 do CPC (inclusive 
processos anteriores a 2009) 25 

Credor/exequente: obrigação de pagamento da Fase 1 ao agente de 
execução, dentro de determinado prazo, sob pena de extinção da 
instância (por falta de interesse processual) 23 

Efectiva substituição de um agente de execução e designação de outro, 
directamente através do CITIUS (livre substituição) 

13 

Divulgação do estado em que se encontram as acções executivas - na 
Internet e sua afixação na entrada principal dos Tribunais 

16 

Cria­«o da Refer°ncia Multibanco òabertaó, para possibilitar pagamentos 
parciais, em sede de penhora de vencimento, permitindo a rápida 
identificação do processo judicial e a correspondência com a conta-cliente 
dos Executados 26 

Responsabilização do credor que concede crédito ao devedor já inscrito 
na Lista Pública de Execuções, e enquanto o devedor constar desta lista 

16 

Formação Contínua dos Agentes de Execução, de carácter obrigatório 

19 

Formação Contínua dos Agentes de Execução: Formação Técnico-
Jurídica (exemplos: citações/ notificações; efeitos da oposição à 
execução; penhora) 28 

Formação Contínua dos Agentes de Execução: Formação em Novas 
Tecnologias, em especial, funcionamento do Sistema de Suporte à 
Actividade dos Agentes de Execução (SISAAE) 25 

Formação Contínua em formato E-Learning 

17 

Outros 

8 

 
Fig. 2: Contributos recolhidos na 1.Û Confer°ncia òPromover a Eficácia das Execuçõesó  
(Fonte: Comissão para a Eficácia das Execuções) 
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Fig. 3: Contributos recolhidos na 1.Û Confer°ncia òPromover a Eficácia das Execuçõesó, em 
percentagem (Fonte: Comissão para a Eficácia das Execuções) 
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No campo òOutrosó do Boletim de Recolha de Contributos foram ainda feitas as seguintes 8 

(oito) sugestões relativamente à eficácia das execuções: 

a) Extinção da execução, por inutilidade superveniente da lide, a pedido do Exequente, por 

falta de bens;  

b) Contingentação de processos executivos; 

c) Divulgação de dados estatísticos da actividade por agente de execução; 

d) O conhecimento pela CPEE e análise do fundamento da livre substituição do agente de 

execução; 

e) Divulgação de dados estatísticos quanto à eficácia dos agentes de execução; 

f) Obrigação de pagamento dos honorários de agente de execução referentes à Fase 1 do 

processo nos mesmo moldes em que é feito o pagamento da Taxa de Justiça; 

g) Divulgação do estado de funcionamento dos escritórios dos agentes de execução; 

h) Eliminação da possibilidade de nomeação do agente de execução pelo Exequente (nomeação 

segundo a escala do tribunal). 

 

E quanto à formação dos agentes de execução, foi ainda sugerido:  

a) A fiscalização/verificação da formação inicial do curso de estágio de Agente de Execução; 

b) A clarificação do Regulamento de Estágio de Agente de Execução; 

c) A realização de acções de formação conjuntas, com a Ordem dos Advogados e outras 

entidades, nomeadamente com o Conselho dos Oficiais de Justiça e o seu centro do 

formação. 

 

Para além destes contributos, foi ainda especificamente sugerido a necessidade de realização de 

formação contínua de âmbito regional. 
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2.4. OS CRITÉRIOS DE ANÁL ISE DA CPEE 

 
Após a recolha de todos os contributos, a CPEE definiu os seus critérios de análise, quer das 

execuções, quer da actuação dos agentes de execução, tendo em vista a elaboração das 

recomendações sobre a eficácia das execuções e a formação dos agentes de execução mais adequadas 

à resolução dos problemas. 

Para tanto, a CPEE estudou os critérios ponderados pela Comissão Europeia para a Eficácia da 

Justiça (CEPEJ) do Conselho da Europa para avaliar a qualidade da justiça e a eficácia dos sistemas 

judiciais de 47 países, e cujos Relatórios sobre a Avaliação dos Sistemas Judiciais se encontram 

publicados4, e de entre os quais destacamos os seguintes: 

a) Critério financeiro, relacionado com o controlo dos custos com a justiça; 

b) Critério do apoio judiciário, referente à garantia de igual acesso à justiça por todos os 

cidadãos; 

c) Critério material, visando avaliar a protecção dos direitos do utente da justiça; 

d) Critério organizacional, que versa sobre a organização judiciária; 

e) Critério funcional, referente ao funcionamento dos recursos da Justiça;  

f) Critério temporal, que analisa o cumprimento do princípio da administração da Justiça em 

prazo razoável. 

g) Relativamente aos Agentes de Execução: 

i) N.º de Agentes de Execução; 

ii) Processo de entrada na profissão - garantia de rigorosa selecção e formação; 

iii) N.º de Agentes de Execução por comarca; 

iv) N.º de Processos por Agente de Execução; 

v) Distribuição dos Agentes de Execução por área geográfica. 

h) Satisfação dos utentes da Justiça, através da análise dos fundamentos das suas queixas no que 

concerne às execuções: 

i) Não execução da decisão; 

ii) Não execução de decisão contra entidades públicas; 

                                                 
4 Vide o último relatório foi divulgado em 2008 e corresponde aos dados dos sistemas judiciais do ano de 2006 
(disponível no sítio da CPEE na Internet, em http://www.cpee.pt/media/uploads/pages/CEPEJ_2008_eng.pdf ), 
aguardando-se para muito breve a publicação do último relatório (2010), que versará sobre os dados de 2008. 

http://www.cpee.pt/media/uploads/pages/CEPEJ_2008_eng.pdf
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iii) Falta de informação; 

iv) Demora excessiva na prática dos actos; 

v) Práticas ilegais; 

vi) Supervisão insuficiente sobre os Agentes de Execução; 

vii) Custos excessivos. 

 

Com base nos critérios supra referidos, a CPEE definiu os seus próprios critérios de análise das 

execuções e da actuação dos agentes de execução, adaptados à realidade do sistema português e à 

actuação da própria Comissão, os quais permitirão a identificação dos problemas e das 

correspondentes soluções a apresentar pela CPEE. 

 

2.5. OS DADOS ESTATÍSTICOS DOS SISTEMAS INFORMÁTI COS CITIUS E 

SISAAE ð UMA VISÃO MULTIDISCI PLINAR  

 

Cumpre, no entanto, salientar que, para realizar a sua análise, a CPEE depende da boa cooperação 

das entidades que gerem os sistemas informáticos, a saber, do Ministério da Justiça, que gere o 

sistema informático CITIUS/HABILUS, e da Câmara dos Solicitadores, responsável pelo SISAAE.  

 

Nesse âmbito, a CPEE celebrou um Protocolo de Cooperação com a Direcção-Geral da Política de 

Justiça (DGPJ), tendo em vista o acesso directo pela CPEE a uma área reservada do Sistema de 

Informação das Estatísticas da Justiça (SIEJ), permitindo a consulta da CPEE de dados estatísticos 

relativos às execuções cíveis, o que permite uma maior eficácia nesta matéria. 

 

Sempre que os dados solicitados às supra referidas entidades não existam, não sejam recolhidos, não 

sejam atempadamente disponibilizados, ou os estudos necessários à ponderação dos critérios ainda 

não hajam sido feitos ou divulgados, a CPEE não disporá do suporte estatístico necessário e crucial 

à ponderação dos critérios infra referidos.  

 

Porém, tal como referido pelo Senhor Secretário de Estado da Justiça e Modernização Judiciária, 

Mestre José Magalhães, no dia 18/06/2009, na sessão de abertura da referida Conferência 

Internacional òPromover a Efic§cia das Execu­»esó, existem falsas pendências processuais nos tribunais, por 

falta de sincronização entre as bases de dados dos tribunais e o SISAAE, situação que está a ser 
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debelada atento o bom espírito de cooperação que preside ao Ministério da Justiça e à Câmara dos 

Solicitadores. Estas dissonâncias decorrem, por um lado, do facto de só a partir de 31/03/2009 o 

agente de execução ter passado a ser obrigado a praticar todos os actos no SISAAE, o qual nem 

sempre reproduz este registo no CITIUS/HABILUS. E, por outro lado, como os processos 

executivos instaurados antes de 31/09/2009 são tramitados ainda em suporte papel, a necessidade 

de compatibilização de dados é ainda maior.  

 

No entanto, importa sublinhar que foi a transparência do processo electrónico que permitiu 

identificar este problema, para que uma vez resolvido, se possa de ora em diante efectuar uma 

análise rigorosa do sistema de execuções cíveis em Portugal após o Decreto-Lei n.º 226/2008, de 20 

de Novembro, em comparação com as execuções cíveis pendentes em 31/03/2009, e com base em 

critérios homogéneos de análise e suportados por uma visão multidisciplinar (jurídica, económica, 

sociológica e de gestão).  

 

Pelo exposto, a CPEE aguardará a disponibilização dos dados estatísticos do CITIUS e do SISAAE, 

após o que realizará uma análise multidisciplinar, chamando para o efeito especialistas em 

Economia, Sociologia e Gestão, a par dos cultores do Direito Processual Civil.  

  

2.6. OS DADOS ESTATÍSTICOS DA ACTIVIDADE DA C PEE 

 

A CPEE levou em linha de conta os seguintes dados estatísticos e sua análise, resultantes da 

actividade desenvolvida pelo Grupo de Gestão, constantes do Relatório Anual de Actividade da CPEE 

(entre os dias 31/03/2009 e 31/03/2010): 

a) Pedidos de agentes de execução para suspensão de receber novos processos; 

b) Pedidos de agentes de execução de declaração da existência de impedimentos legais; 

c) Participações recebidas e analisadas na CPEE relativas à actividade de agente de execução;  

d) Processos disciplinares: instauração e aplicação de penas disciplinares.  
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PARTE I I  

OS CRITÉRIOS DE ANÁL ISE DA CPEE 

 

3. OS CRITÉRIOS DE ANÁL ISE DA EFICÁCIA DAS EXECUÇÕES 

 

 

3.1. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

 

O Critério da Movimentação Processual pondera o número de processos executivos entrados e 

findos nos tribunais, o comportamento da litigância e a evolução da pendência processual, 

verificando se existem ou não melhorias em termos de eficácia do sistema da acção executiva. 

 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL ð EVOLUÇÃO DAS ACÇÕES EXECUTIVAS ENTRADAS E FINDAS  

PERÍODO : ABRIL DE 2009 A DEZEMBRO  DE 2009 

ENTRADOS 232.294 

FINDOS  23.460 

TOTAL DE PENDENTES  208.834 

Fig. 4: Indicadores estatísticos relativos à movimentação processual (Fonte: Direcção-Geral da 

Política de Justiça) 

 
No período em referência (entre Abril e Dezembro de 2009) a Taxa de Resolução Processual5 foi de 

10,1%, o que significa que houve um considerável aumento da pendência processual. 

 

Ignora-se a identidade dos litigantes, pelo que não se pode avaliar o comportamento da crescente 

litigância. 

 

                                                 
5 A taxa de resolução processual, ou Clearance Rate, corresponde ao rácio do volume total de processos findos sobre o 
volume total de processos entrados. Sendo igual a 100%, o volume de processos entrados foi igual ao dos findos, logo, a 
variação da pendência é nula. Sendo superior a 100%, ocorreu uma recuperação da pendência. Quanto mais elevado for 
este indicador, maior será a recuperação da pendência efectuada nesse ano. Se inferior a 100%, o volume de entrados foi 
superior ao dos findos, logo, gerou-se pendência para o ano seguinte. 
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No âmbito deste critério, é ainda ponderada a distribuição geográfica dos processos, verificando as 

comarcas com maior e menor congestionamento processual, para que se possa confirmar as 

comarcas onde está a maior litigância e/ou maior pendência processual, como resulta da Figura 

seguinte (Figura 5): 

 

 

 

Fig. 5: Distribuição geográfica da pendência processual (Fonte: Direcção-Geral da Política de 
Justiça) 
 

Verifica-se assim que a maior pendência processual concentra-se no litoral, norte e centro, de 

Portugal Continental, com maior concentração nas áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto, cujas 

comarcas detêm entre 20.001 e 50.000 processos executivos pendentes, enquanto só os Juízos de 

Execução de Lisboa e Porto detêm mais de 50.000 processos. 

 

Nesta sede importa ainda verificar a duração média dos processos findos. Com base no período em 

referência (entre Abril e Dezembro de 2009), apurou-se que a duração média dos processos 

findos é de 2 meses e 27 dias.  

 

Importaria ainda verificar a duração média das diferentes fases processuais, de acordo com a divisão 

feita na Portaria n.º 331-B/2009, de 30 de Março. Porém, não foi possível ter acesso a este dado por 

referência ao período entre Abril e Dezembro de 2009.  
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3.2. CRITÉRIO ORGANIZACIONAL  

 

O Critério Organizacional está intimamente relacionado com a organização do mapa judiciário e 

com a distribuição geográfica dos recursos da Justiça.  

Em Portugal, existem 227 Tribunais de comarca (cfr. 

http://www.dgaj.mj.pt/DGAJ/sections/tribunais/tribunaisbreve), sendo que dos 16 Juízos de 

Execução criados, apenas 12 estão instalados, a saber: 

- Lisboa (3) 

- Porto (2) 

- Guimarães 

- Maia 

- Oeiras 

- Sintra (Grande Lisboa Noroeste) 

- Águeda (Baixo Vouga) 

- Ovar (Baixo Vouga) 

- Vila Nova de Gaia 

 

Encontram-se ainda por instalar os seguintes 4 Juízos de Execução, falta que certamente estará a 

ter um impacto negativo: 

- Braga 

- Coimbra 

- Leiria  

- Matosinhos 

 

Acresce que tendo entrado em vigor, ainda que parcialmente, a Reforma do Mapa Judiciário, levada a 

efeito pela Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, importa verificar qual o impacto das alterações 

organizacionais no sistema executivo, nomeadamente as repercussões na pendência processual da 

necessária reestruturação dos recursos, da transferência dos processos e do período de adaptação à 

nova realidade espacial e organizativa das novas comarcas. 

 

http://www.dgaj.mj.pt/DGAJ/sections/tribunais/tribunaisbreve
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Assim, para melhor ponderação deste critério sugere-se a elaboração de um estudo sobre o impacto 

do Novo Mapa Judiciário nas acções executivas. 

 

A CPEE estará ainda atenta ao trabalho e conclusões do Grupo de Trabalho de alargamento do 

mapa judiciário (cfr. Despacho n.º 9961/2010, de 14 de Junho), nomeadamente às questões 

relacionadas com a distribuição de recursos e com a planificação e calendarização do alargamento da 

Reforma, pelo que acompanhará a apresentação da proposta nacional de distribuição dos juízos e, 

por comarca, dos quadros dos magistrados judiciais e do Ministério Público, o mapa geral de 

funcionários que será apresentado no final de Julho de 2010 pelo referido Grupo de Trabalho, e 

bem assim a proposta de faseamento da instalação das comarcas até 2014, que será apresentada pelo 

mesmo Grupo de Trabalho em Dezembro de 2010. 

 

3.3. CRITÉRIO FINANCEIRO  

O Critério Financeiro pondera o controlo de custos com a Justiça, nomeadamente a afectação 

eficiente dos recursos financeiros às necessidades mais prementes do sistema judicial, e os critérios 

de racionalização que subjazem à decisão de afectação e utilização dos recursos. 

Esta matéria assume especial relevância atendendo à importância atribuída ao sector da Justiça pelo 

PEC 2010-2013, que considerou a Justiça um dos sectores estruturantes, a par da educação, para a 

melhoria da efici°ncia do sector p¼blico, tendo sido referido que òserão levadas a cabo um conjunto de 

medidas que visem uma racionalização dos recursos da justiça, bem como a elaboração e implementação de um 

programa de efici°ncia operacional da justi­aó, onde se inserem as execuções cíveis. 

Nesse sentido, e no que às execuções directamente respeita, uma vez que se trata do tipo de acção 

que maior peso representa no total da movimentação processual e da pendência da Justiça 

portuguesa, importará apurar qual o seu orçamento, e verificar a racionalização da gestão dos 

recursos financeiros nesta sede, atendendo ao investimento que tem vindo a ser feito no 

desenvolvimento tecnológico necessário à criação do processo executivo electrónico e todos os 

custos de logística e formação ao mesmo associados, agora especialmente em foco com a 

adjudicação do desenvolvimento do sistema informático CITIUS PLUS para o qual serão migrados 

os sistemas informáticos CITIUS/HABILUS. 
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3.4. CRITÉRIO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS SOL UÇÕES TECNOLÓGICAS 

 

A alteração legislativa promovida pelo Decreto-Lei n.º 226/2008, de 20 de Novembro, assenta no 

processo electrónico e na promoção do uso das tecnologias de informação, visando aproveitar a 

redução de tempo e de custos administrativos que só processo executivo electrónico permite. Assim, 

previram-se diversas soluções legais cujo resultado prático, nomeadamente em termos de avaliação 

do seu sucesso, depende do desenvolvimento informático necessário à implementação das mesmas 

nos sistemas CITIUS/HABILUS e SISAAE para que todas possam ser exercidas e utilizadas na 

prática. 

 

Entre as diversas soluções legais que implicaram uma alteração aos sistemas informáticos, a CPEE 

destaca as seguintes: 

a) Execução imediata de sentença; 

b) Notificações electrónicas entre o agente de execução, o tribunal e os advogados; 

c) Citações electrónicas às Finanças e à Segurança Social; 

d) Citação edital electrónica do Executado; 

e) Publicitação da venda de bens penhorados por anúncio electrónico; 

f) Extinção da execução através de envio electrónico da informação ao tribunal; 

g) Acesso directo e possibilidade de alteração do registo informático de execuções pelo Agente 

de Execução; 

h) Livre substituição do agente de execução pelo Exequente; 

i) Venda em leilão electrónico; 

j) Criação da Lista Pública de Execuções. 
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Do elenco das alterações legislativas operadas, verificamos o seguinte quadro relativo à 

implementação electrónica das mesmas (Figura 6): 

 

SOLUÇÕES LEGAIS 

 

IMPLEMENTAÇÃO 

INFORMÁTICA  

 

Execução imediata de sentença 

 

NÃO 

 

Notificações electrónicas entre o agente de execução, o tribunal e os 

advogados 

 

SIM  

 

Citações electrónicas às Finanças e à Segurança Social 

 

NÃO 

 

Citação edital electrónica 

 

 

SIM  

 

Publicitação da venda de bens penhorados por anúncio electrónico 

 

SIM  

 

Extinção da execução através de envio electrónico da informação ao 

tribunal 

 

NÃO 

 

Acesso directo e possibilidade de alteração do registo informático de 

execuções pelo Agente de Execução 

 

SIM  

 

Livre substituição do agente de execução 

 

NÃO 

 

Venda em leilão electrónico 

 

NÃO 

 

Criação da Lista Pública de Execuções 

 

SIM  

 

Importará ainda nesta sede acompanhar o desenvolvimento do CITIUS PLUS e as soluções que se 

encontram a ser pensadas para efeitos da implementação das medidas legais em falta. 

 

 



 

  27/101 

3.5. CRITÉRIO FUNCIONAL  

 

O Critério Funcional pondera o funcionamento dos recursos da Justiça, verificando nomeadamente 

o seu modelo de gestão, procurando apreciar o cumprimento dos objectivos de optimização e 

flexibilização de recursos humanos entre tribunais, a existência de mecanismos de aferição da 

produtividade, a monitorização e a divulgação dos respectivos resultados, e a racionalização dos 

recursos existentes. 

 

Atendendo à relevância atribuída ao sector da Justiça pelo PEC 2010-2013, que prevê um programa 

de eficiência operacional da justiça, visando os objectivos acima referidos, e ainda à alteração 

legislativa operada pela Reforma do Mapa Judiciário, levada a cabo pela Lei n.º 52/2008, de 28 de 

Agosto, que criou um novo modelo de gestão dos tribunais, que conferiu ao juiz presidente do 

tribunal de comarca e aos magistrados coordenadores inovadoras competências de gestão 

processual, importará verificar a eficiência da gestão processual nos novos modelos criados e o 

impacto das soluções legais de gestão na eficiência das execuções. 

 

Estes indicadores serão avaliados no estudo preliminar a ser elaborado pela Comissão para a 

Elaboração do Programa de Eficiência Operacional da Justiça (2010-2013), criada pelo Despacho n.º 

9960/2010, de 14 de Junho, com recurso à experiência dos representantes de diversos serviços do 

Ministério da Justiça, como o apoio de peritos em ciências da organização e da administração, entre 

outros especialistas, de forma a concretizar as medidas cuja indispensabilidade foi assumida pelo 

PEC, importará ponderar as conclusões deste estudo para efeitos de verificação do caso específico 

das execuções, cuja primeira fase deverá terminar dentro de cerca de 2 meses. 
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3.6. AGENTES DE EXECUÇÃO  

 

Relativamente aos agentes de execução, e atendendo ao reforço do seu papel na acção executiva, em 

virtude das alterações legislativas operadas pelo Decreto-Lei n.º 226/2008, de 20 de Novembro, 

importa ponderar o número de agentes de execução, a sua distribuição geográfica e o número de 

processos distribuídos por agente de execução. 

 

No que se refere ao número de agentes de execução no activo, verifica-se uma ligeira diminuição 

desde Maio de 2009, sendo que actualmente estão em exercício de funções 692 agentes de execução 

(1 de Julho de 2010), como se demonstra no Quadro seguinte (Figura 7): 

 

 

 

Fig. 7: Número de Agentes de Execução Activos por mês (Fonte: Câmara dos Solicitadores) 
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Quando à distribuição geográfica dos agentes de execução, os dados disponíveis reportam-se a 

Outubro de 2009, e são revelados pelo Mapa seguinte (Figura 8): 

 

 
 

 
Fig. 8: Comarcas com e sem agentes de execução em actividade (Fonte: Câmara dos Solicitadores) 
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Por último, e no que se refere ao número de processos por agente de execução, verificamos que, em 

média, cada Agente de Execução foi nomeado para 410 processos executivos entrados desde 

31/03/2009, segundo dados adiantados pela Câmara dos Solicitadores. 

 

No entanto, numa análise mais apurada, poderemos concluir que 32 % dos agentes de execução 

tem entre 51 e 200 processos entrados a partir de 31/03/2009, sendo que 81 % dos agentes de 

execução recebeu menos de 500 processos desde 31/03/2009, como se demonstra nos Quadros 

seguintes (Figuras 9 e 10): 

 

 

 
 
Fig. 9: Distribuição de processos por agente de execução (Fonte: Câmara dos Solicitadores) 
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Fig. 10: Distribuição de processos por agente de execução em percentagem (Fonte: Câmara dos 

Solicitadores) 
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4. OS CRITÉRIOS DE ANÁLISE DA FORMAÇÃO INICIAL E CONT ÍNUA  

 

Atendendo, por um lado, às novas competências e tarefas cometidas ao Agente de Execução, que as 

desempenha agora fora do controlo geral do processo pelo juiz, respondendo directamente perante a 

CPEE, em sentido próprio, na qualidade de órgão disciplinar e de fiscalização dos agentes de 

execução e, indirectamente, perante o exequente, mercê da introdução da livre substituição, e, por 

outro lado, tendo em conta o alargamento da função de Agente de Execução aos Advogados, a 

criação de um novo regime de incompatibilidades e impedimentos e a obrigatoriedade de prática e 

registo de todos os actos no sistema informático de suporte à actividade dos agentes de execução 

(SISAAE), torna-se fulcral assegurar uma formação adequada do agente de execução para o 

exercício, com rigor e competência técnica, das suas funções públicas. 

 

A formação do agente de execução deve abranger todos os domínios da sua actividade: desde a sua 

entrada na profissão, através da formação inicial dada no estágio de Agente de Execução, à 

actualização de conceitos, para adequação aos novos mecanismos, ferramentas e deveres impostos 

na lei, promovida pela formação contínua. 

 

A formação do agente de execução não poderá ser apenas ministrada na fase de acesso à profissão, 

mas terá necessariamente de ser actualizada e adequada à realidade do processo executivo, das 

alterações legislativas e até mesmo da conjuntura económica, social e política dos vários momentos 

do exercício da actividade do agente de execução. 

 

Nesse sentido, assume um papel fundamental a adequada formação contínua dos agentes de 

execução, através da participação em acções de formação, colóquios, conferências e congressos e 

noutros momentos de troca de experiências e informações que permitam a actualização dos 

conhecimentos necessários para que os agentes de execução possam, ao longo da sua vida 

profissional, continuar a pautar-se pelo rigoroso cumprimento da lei e dos deveres deontológicos, 

adaptando-se às alterações legislativas que possam vir a ter lugar, à implementação de soluções 

informáticas e à evolução das tecnologias de informação que se encontrem ao seu dispor. 
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As novas competências atribuídas ao agente de execução implicam necessariamente um aumento da 

sua responsabilidade, enquanto profissional liberal ao qual foram cometidos poderes públicos e o 

exercício do poder coercivo do Estado, pelo que, podendo a sua actuação ser extremamente gravosa 

para as partes no Processo (para o Executado, que se vê privado do seu património pela actuação do 

agente de execução, e para o Exequente, que apenas poderá ver o seu crédito ressarcido e 

recuperado através da actuação do agente de execução), a mesma terá de se pautar pelo mais 

rigoroso e estrito cumprimento das normais legais e da tramitação processual, num equilíbrio entre 

os interesses das partes.  

 

Só a formação exaustiva sobre os aspectos técnicos e práticos da actividade do agente de execução o 

poderão dotar do enquadramento teórico e funcional necessário à ponderação da realidade do caso 

concreto e da firmeza e destreza para lidar com a realidade, indubitavelmente mais rica do que a 

previsão geral contida na norma legal. 

 

Assim, importa salientar que as funções que são cometidas ao Agente de Execução, por serem, 

como mencionado, uma atribuição de poderes de autoridade do Estado a profissionais liberais, para 

que estes possam, no processo, servir de garante da legalidade e de equilíbrio entre os interesses das 

partes, pressupõem a garantia que o agente de execução age com total independência, isenção e com 

respeito dos deveres deontológicos aos quais se encontra adstrito no exercício desta profissão. Só a 

formação na área da deontologia permite aos agentes de execução desenvolver a sua actuação, 

enquadrar o exercício da sua actividade naquelas que são as normas e os deveres gerais da profissão, 

e que existem como garantia da transparência, isenção e independência, corolários do aumento de 

responsabilidade cometido ao agente de execução. 

 

Só um agente de execução conhecedor dos seus deveres profissionais poderá ser responsabilizado 

justamente pela sua violação, e só dessa forma poderá corresponder ao paradigma de dignidade e 

profissionalismo que o sentido do reforço dos poderes do agente de execução definiu para esta 

profissão. É necessário formar o agente de execução na apresentação e cobrança de honorários, 

quanto aos fundamentos de invocação de impedimento e à existência de incompatibilidades para o 

exercício da profissão. É necessário formar o agente de execução quanto à manutenção, 

movimentação e organização das contas-cliente, entre outras matérias. 
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Existe ainda a formação tecnológica do agente de execução, ou seja, a formação nas novas 

tecnologias de informação que se encontram ao seu dispor e que o agente de execução tem agora o 

dever de utilizar. De facto, a lei impõe ao agente de execução o uso de meios de comunicação 

electrónicos nas relações com entidades públicas e privadas e com o tribunal (cfr. alínea l) do artigo 

123.º do ECS), e prevê ainda, por um lado, o exercício da sua actividade com recurso aos meios 

electrónicos, através da realização das consultas às bases de dados das entidades públicas (entre 

outras, às finanças, segurança social, conservatórias de registo predial, automóvel, comercial),6 e das 

penhoras electrónicas (entre outros, as já disponíveis de veículos e imóveis), e por outro lado, a 

obrigatoriedade de registo dos actos processuais praticados na aplicação informática SISAAE, tendo 

em vista permitir a consulta desses actos pelos restantes intervenientes no processo (cfr. n.º 1 do 

artigo 33.º da Portaria n.º 331-B/2009, de 30 de Março).  

 

Assim, o uso destes meios electrónicos permite o aumento da transparência da actividade e maior 

celeridade no exercício das funções de agente de execução, com o dispêndio do mínimo de tempo e 

de recursos, sendo assim um trunfo nas suas mãos. Portanto, assume extrema relevância a formação 

dos agentes de execução, inicial e contínua, sobre o SISAAE e outras tecnologias de informação, 

nomeadamente a sua comunicação com o sistema informático CITIUS/Habilus (e no futuro o 

CITIUS PLUS, sistema a ser implementado pelo ITIJ), usado pelos Mandatários Judiciais, 

Magistrados e Oficiais de Justiça, para que o Agente de Execução possa compreender todas as 

comunicações entre os sistemas. 

 

Como supra referido, a CPEE partiu dos contributos recebidos e dos critérios que são já utilizados 

pela Comissão Europeia para a Eficácia da Justiça do Conselho da Europa na avaliação dos 47 

sistemas judiciais, os quais empregam grande ênfase na formação dos agentes de execução, para a 

definição dos critérios que serão ponderados pelo Plenário da CPEE para a emissão de 

recomendações sobre a formação dos agentes de execução, os quais serão explicitados nos pontos 

seguintes. 

  

                                                 
6 Cfr. a Portaria n.º 331-A/2009, de 30 de Março. 
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4.1. O PRIMEIRO ESTÁGIO DE A GENTE DE EXECUÇÃO  

 

A formação inicial do agente de execução assume extrema relevância, porquanto é o momento do 

primeiro contacto de um profissional, que até aqui desempenhava apenas as funções de solicitador 

ou advogado, com uma visão e papel distintos dessas profissões, um papel que corresponde a uma 

profissão diversa daquela que lhe permitiu o acesso às funções de agente de execução. 

 

De acordo com o disposto n.º 6 a 8 do artigo 118.º do ECS, a formação inicial do agente de 

execução divide-se em dois momentos distintos: o primeiro e o segundo período do estágio de 

agente de execução. 

 

As competências da CPEE circunscrevem-se a um momento prévio à formação inicial propriamente 

dita, na medida em que é a CPEE que fixa o número de candidatos a admitir em cada estágio de 

agente de execução e escolhe e designa a entidade externa e independente que assegura o rigor da 

avaliação dos agentes de execução estagiários, garantindo que apenas aqueles que realizaram a sua 

efectiva preparação ingressarão na profissão. A entidade externa define, elabora e avalia o exame 

anónimo de processo executivo de admissão a estágio de agente de execução que permite a selecção 

dos candidatos a estagiários até ao número de candidatos fixado pela CPEE a admitir em cada 

estágio. 

 

Segue-se um período de 10 meses, durante o qual a CPEE ou a entidade por si escolhida não tem 

intervenção directa no estágio, encontrando-se o mesmo a cargo da Câmara dos Solicitadores, não 

obstante as diligências de acompanhamento do mesmo serem levadas a cabo pela CPEE.  

 

Durante este o estágio organizado pela Câmara dos Solicitadores, o agente de execução estagiário 

recebe aulas no curso de formação técnica de 3 meses, e nos restantes 7 meses do período do estágio 

recebe formação prática, acompanhando o trabalho de agente de execução no escritório do seu 

patrono. Esta fase assume especial relevância porque permite dotar o agente de execução dos 

conhecimentos práticos necessários para iniciar autonomamente a sua actividade, mostrando a 

forma correcta de prática dos actos e o cumprimento dos deveres deontológicos impostos aos 

agentes de execução.  
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Assim, é essencial o efectivo acompanhamento do estagiário pelo patrono, cuja falta de diligência no 

exercício dessas funções poderá acarretar responsabilidade disciplinar7, é essencial à formação inicial 

adequada do agente de execução estagiário. 

 

A formação inicial assume um papel tão relevante que será avaliada no final do estágio pela entidade 

externa escolhida pelo Plenário da CPEE, a qual fará uma avaliação do trabalho desenvolvido pelo 

agente de execução estagiário durante o estágio, verificando a sua aptidão para exercer as funções de 

agente de execução, avaliação essa que incidirá sobre uma auto-avaliação do estagiário, sobre uma 

discussão com o estagiário sobre os processos nos quais teve intervenção, sobre os conhecimentos 

adquiridos durante a primeira fase do estágio e sobre o relatório do patrono de estágio.  

 

Se a avaliação da entidade externa corresponder à falta de aproveitamento do agente de execução 

estagiário durante o estágio, este não poderá inscrever-se ou registar-se definitivamente nessa 

qualidade8. 

 

Para ponderar eventuais recomendações sobre a formação inicial do agente de execução, e 

coincidindo esta com o estágio de agente de execução, não poderá deixar de ser tida em 

consideração a experiência adquirida com o início do primeiro estágio de agente de execução, o qual 

permite desde já a verificação e identificação de problemas, cuja resolução poderá ser promovida a 

tempo do segundo estágio de agente de execução, tendo já sido fixado em 300 o número de 

candidatos a admitir na reunião do Plenário da CPEE, de dia 23 de Março de 2010. 

 

Assim, e como critério para a ponderação de eventuais recomendações sobre a formação inicial, 

importará ponderar a experiência do primeiro estágio, verificando, designadamente: 

a) O número de advogados e solicitadores inscritos, para ponderar as eventuais formações 

sobre processo executivo ou outras matérias relevantes para o exercício da função de agente 

de execução que foram dadas por cada uma das organizações profissionais (Ordem dos 

Advogados e Câmara dos Solicitadores); 

b) O Programa leccionado no primeiro período do estágio, no curso de formação ministrado 

pela Câmara dos Solicitadores; 

                                                 
7 Vide a alínea p) do n.º 1 do artigo 123.º do ECS. 
8 Cfr. alínea e) do n.º 1 do artigo 117.º do ECS. 
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c) Os resultados do Exame de Aferição, sobre Processo Executivo, SISAAE/GPESE e Ética e 

Deontologia Profissional que ao agentes de execução estagiários realizarão no dia 

17/07/2010; 

d) Os resultados da Avaliação final efectuada pela entidade externa que só poderão ser 

ponderados depois da sua realização, agendada para Dezembro de 2010. 

 

Com base nestes critérios, foi já recolhida a informação constante da Figura seguinte (Figura 11):  

 

 

Fig. 11: Advogados e solicitadores candidatos e inscritos como agentes de execução estagiários  

(Fonte: Câmara dos Solicitadores) 

 

Apurou-se ainda que o Conselho Distrital de Coimbra da Ordem dos Advogados promoveu as 

seguintes iniciativas formativas para os advogados: 

a) Col·quio òA Reforma da Acção Executivaó, que teve como oradores o Dr. Crespos Couto e o 

Dr. António Gomes da Cunha (Presidente da Câmara dos Solicitadores), realizado em 

08/01/2009, no Auditório do Conselho Distrital de Coimbra; 

b) Acção de Formação òA Reforma da Acção Executivaó, ministrada por Dr. Crespos Couto, Juiz 

do 3.º Juízo Cível de Coimbra e um Agente de Execução), realizada em 06/02/2009, no 

Auditório do Conselho Distrital de Coimbra; 
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c) Sessão de Divulgação òA Simplificação da Acção Executivaó, oradores Dra. Carina Antunes 

(DGPJ) e Dra. Tânia Piazentin (DGPJ), realizada em 30/04/2009, no Auditório do 

Conselho Distrital de Coimbra; 

d) Sessão de Divulgação òA Simplificação da Acção Executivaó, oradores Dra. Carina Antunes 

(DGPJ) e Dra. Tânia Piazentin (DGPJ), realizada em 19/06/2009, em Ansião. 

 

Por seu turno, o Conselho Distrital de Lisboa da Ordem dos Advogados promoveu as seguintes 

acções de formação para os advogados: 

a) Curso on-line ð Acção executiva ð Questões práticas -, com a Coordenação e Tutoria do Mestre 

Rui Pinto, realizado entre os dias 16 de Fevereiro e 16 de Abril de 2009; 

b) Conferência - Alterações ao regime da Acção Executiva, presidida pelo Prof. Doutor José Lebre 

de Freitas, realizada em 23 de Março de 2009; 

c) Sessão de Divulgação sobre a simplificação da Acção Executiva, em Parceria com a DGPJ, 

orador Dr. José Alves de Brito, realizada em 6 de Maio de 2009; 

d) 1.º Curso de Pós-Graduação em Direito Processual Civil - As recentes reformas na acção executiva e nos 

recursos ð em parceria com a Faculdade de Direito de Lisboa, Centro de Estudos Judiciários e 

Conselho Distrital de Lisboa, realizado entre 15 de Outubro de 2009 e Maio de 2010; 

e) Intervenção em conferência, organizada pelo Instituto de Advogados de Empresas (IAE), 

dos Senhores Advogados Dr. Henrique Martins Gomes e Dra. Maria Antónia Araújo, sobre 

o tema òO estado actual das Execuções em Portugal ð um diagnóstico de fundo e uma análise estatísticaó, 

realizada em 16 de Abril de 2009. 

A CPEE esteve presente em 15 Conferências, acções de formação (sendo de destacar as I Jornadas 

de Estudos dos Agentes de Execução, que tiveram lugar nos dias 9 e 10 de Abril de 2010, 

promovidas pelo Colégio de Especialidade dos Agentes de Execução), e co-organizou a 1.ª 

Confer°ncia Internacional òPromover a Eficácia das Execuçõesó, em conjunto com o Instituto das 

Tecnologias de Insformação na Justiça e o Grupo Editorial Vida Económica, a qual decorreu nos 

dias 18 e 19 de Junho de 2010, no Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade 

Técnica de Lisboa (ISCSP). 
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Importa ainda atentar as matérias sobre as quais versa a formação do primeiro período de estágio, 

que se encontram previstas no artigo 18.º do Regulamento de Estágio de Agente de Execução, a 

saber: 

a) Direitos Fundamentais; 

b) Novas tecnologias de informação e de comunicação a utilizar no desempenho das funções 

de agente de execução; 

c) Técnicas de resolução de conflitos, designadamente em situações de sobreendividamento; 

d) Fiscalidade e contabilidade do processo aplicada às funções de agente de execução; 

e) Processo executivo; 

f) Ética e deontologia profissional; 

g) Psicologia comportamental. 

 

Nas sessões de esclarecimento promovidas pela CPEE juntos dos centros de estágio (Porto, 

Coimbra e Lisboa), as questões mais frequentemente referidas pelos agentes de execução estagiários 

relacionam-se com as seguintes matérias: 

a) Interpretação da alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º do Regulamento de Estágio, no que se 

refere aos actos que constituem intervenções relevantes para efeitos do mesmo; 

b) Acessos dos agentes de execução estagiários ao SISAAE para efeitos de prática de actos e de 

nomea­«o para processos de valor at® û5.000; 

c) Problemas técnicos e logísticos na formação de SISAAE (insuficiência de um computador 

para cada dois estagiários; insuficiência da largura de banda para cerca de 30 utilizadores em 

simultâneo; falhas no sistema); 

d) Interpretação dos artigos 120.º e 121.º do ECS: dúvidas quanto ao âmbito de aplicação 

subjectivo, material e temporal e insuficiência da formação em ética e deontologia sobre esta 

matéria; 

e) Inexistência de formação para os funcionários dos agentes de execução estagiários; 

f) Falta de patrono e dificuldades na nomeação de patrono pelo Conselho Geral da Câmara 

dos Solicitadores; 
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g) Dificuldades no acesso a informação relevante para o estágio, nomeadamente a relativa a 

horários e calendarização das aulas; 

h) Desadequação do tipo de formação ministrada ð Formação de índole teórica e pouco 

orientada para a actividade e tarefas do agente de execução na prática. 

 
Aquando da publicitação dos resultados do Exame de Aferição, o qual realizar-se-á no dia 

17/07/2010, e dos resultados da Avaliação Final dos Agentes de Execução Estagiários, que se 

encontra planeada para Dezembro de 2010 (10 meses após o início do estágio em Fevereiro de 

2010), a CPEE analisá-los-á para efeitos de emissão de recomendações. 
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4.2. A CONDUTA DISCIPLINAR D OS AGENTES DE EXECUÇÃO  

 
 

A CPEE exerce a competência disciplinar sobre todos os agentes de execução, incluindo sobre os 

agentes de execução estagiários, quando estes actuam nessa qualidade. 

 

Até à data, não existe qualquer registo relativo a eventual responsabilidade disciplinar de agente de 

execução estagiário, o que impossibilita a ponderação da sua conduta disciplinar para efeitos de 

emissão de recomendações sobre a formação. 

 

No ano de 2009 e no 1.º trimestre de 2010, a CPEE apurou os seguintes dados relativos à conduta 

disciplinar dos agentes de execução (Figuras 12 a 15): 

 

 

Fig. 12: Factos alegados pelos participantes em 2009 (Fonte: Comissão para a Eficácia das 
Execuções) 
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Fig. 13: Factos alegados pelos participantes que deram origem à instauração de processo disciplinar 
em 2009 (Fonte: Comissão para a Eficácia das Execuções) 
 

 
Fig. 14: Factos alegados pelos participantes no 1.º trimestre de 2010 (Fonte: Comissão para a 
Eficácia das Execuções) 
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dever de diligência

Omissão de realização de diligências

Falta de restituição de quantias / objectos

Penhora excessiva / ilegal

Cobrança ilegal de honorários

Omissão / Irregularidade / Atraso na 
citação/notificações

Prejudicar dolosamente uma das partes

Falta de remessa de processo para despacho

Outros

Erro / Inobservância de normas / 
formalidades processuais






































